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Declara de Utilidade
Associação Mãos q~w
provioências.

Art. I~ Fica declarada de Uti idade Publica Munic pai a Associação Mãos aue
Incluem, hsc-ita no CNPJ sob n9 59.961.365/0001-25, com seoe na Rua Genenl Vitorino, n2
1897, Aptc 703, Uruguaiana/RS.

Art. 2~ A entidade de que trata o artigo anterior deverá marter à d spo~ição dc Poder ‘úbl co
Municipai, &xumentação comprobatórLa de seu funcionamento rega ar sempre ~ue
requisitada.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bancada Progressista. em 18 de agosto oe 2D25.
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JUSTIFICATIVA

Subrretemos à apreciação desta Casa Legislativa e ~resen:e Projeto de Le que
tem por finalidade declarar de Utilidade Pública Municipal a Associação Mãos que mc uem,
em recotecimente aos relevantes serviços prestados à comunitade de bruguaiana na area da
assistênca social e inclusão.

Fundada em 18 de março de 2025, a Associação é uma entidade privadas sem fins ~ucrabvos
conforme pev sto em seu estatuto, que atua na promoção da indusão e ~padtação de
profissionais da educação, com foco 90 acolhimentc de crianças atíp cas e sas arni ias.

Entre suas ações de maior destaque, estão a rea ização do evento “12 Mãos que lncaiem. Por
uma educação inclusiva de verdade’~ que -euniu centenas de pessoas ro Teatro Municipal cc
Uruguaiana. além oe palestras e capacitações voltadas a diretores, c~rcenacores, professores
e auxiliares de inclusão da rede pública e privada.

A entidaoe :amoém participou de importantes iniciaivas em parceria com o Municf~io. tomo a
Barbearia da Inclusão, a instalação de pIa~ de Comunicação Aunentattva e Alternativa
(CM) na5 xincipa~s praças, e o evento “Portas Abertas ao Acolhimento: Como Manejar com
Empatia o Paciente Autista”~ realizado em conjunto tom a Prefeitura e nstituiçôes oe ensino
superior.

Assim, a declaração de Utilidade Púbhca permiti-á à Associação ampliar sua atuação firnar
novas parcerias e consolidar seu papel no fortalecimento das poi.tkas oe ncLsão em
Uruguaiana. beneficiando diretamente crianças atípicas, famílias e a comunicade escolar.

Diante dc exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a a~rovaç~c da resente
proposição.

Bancada Progressista, em iS de agosto de 2025.
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